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PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 03616/2017-0
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
UNIDADE GESTORA: FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA DOS MAGISTRADOS
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016 – PERÍODO DE 01/01/2016 A 31/12/2016
RESPONSÁVEIS:  MARIA  IRACEMA  MARTINS  DO  VALE;  ALEX  ARAÚJO;  EDILSON  BALTAZAR

BARREIRA JÚNIOR; PEDRO HENRIQUE GÊNOVA DE CASTRO; SERGIO MENDES DE
OLIVEIRA FILHO; SILVIA HELENA GOES MOURA; MOISÉS ANTÔNIO FERNANDES
MONTE  COSTA;  EDSON  VIANA  GOMES;  FRANCISCO  MOACIR  DA  SILVA
MEDEIROS  JÚNIOR;  MARTIN  KAIR  DE  BRITO;  SÍLVIO  DE  PAIVA  RIBEIRO;
FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES; LUCIANO COMIN NUNES; ANTÔNIO
VALDIR  DE  ALMEIDA  FILHO;  FHILIP  MAGNO  DOS  ANJOS  BORGES;  NILSITON
RODRIGUES  DE  ANDRADE  ARAGÃO;  JOSÉ  JOAQUIM  NETO  CISNE;  LUIS
VALDEMIRO DE SENA MELO; RENATO ARAÚJO DUARTE; FERNANDO ANTÔNIO
DE OLIVEIRA  LEÃO;  PATRICIA  VIRGINIA  DAVIS  ABREU CHAVES  SILVA;  JUAREZ
REBOUÇAS  MACHADO;  DANIELA  MILITÃO  DE  ALENCAR;  ANTÔNIO  JOSÉ
SERAFIM; LEVI RODRIGUES DO NASCIMENTO     

RELATORA: CONSELHEIRA PATRÍCIA SABOYA
SESSÃO DE JULGAMENTO: 27/01/2020 A 31/01/2020 – CÂMARA VIRTUAL

ACÓRDÃO Nº 00093/2020
EMENTA:
PRESTAÇÃO DE  CONTAS DE  GESTÃO.  FUNDO ESTADUAL  DE  SEGURANÇA
DOS  MAGISTRADOS.  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  2016  (PERÍODO  DE
01/01/2016 A 31/12/2016).  CONTAS JULGADAS REGULARES, CONFORME
ART. 15, INCISO I, DA LOTCE. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos relativos à Prestação de Contas de Gestão nº
103616/2017-0 do Fundo Estadual de Segurança dos Magistrados relativa ao exercício financeiro
de  2016  (período  de  01/01/2016  a  31/12/2016),  de  responsabilidade  da  Sra.  Maria  Iracema
Martins do Vale e outros, ACORDAM os Conselheiros integrantes da 1ª Câmara Virtual do Tribunal
de Contas do Estado do Ceará, por unanimidade dos votos, conforme os registros na Ata da Sessão,
pelo julgamento das referidas contas como REGULARES, na forma do disposto no art. 15, inciso I,
da Lei nº 12.509/95, nos termos do relatório e voto abaixo transcrito.

Participaram da Votação:  Conselheira  Patrícia  Saboya,  Conselheiro  Edilberto Pontes,
Conselheiro Ernesto Sabóia.

SALA DAS SESSÕES DA 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 31 de janeiro de 2020.

--vide assinatura digital--
Edilberto Carlos Pontes Lima

Conselheiro Presidente
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--vide assinatura digital--
Patrícia Saboya

Conselheira Relatora

--vide assinatura digital--
Cláudia Patrícia Rodrigues Alves Cristino

 Procuradora de Contas
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